
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3055 - Fax; (82)3315-3085

OFICIO N° 750/2015 Maceió, 01 de dezembro de 2015

Exmo. Sr ^
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribuhaf de Contas do Estado.
Nesta I

Senhor Presidente, i
!

Pelo presente, atendendo i determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.a para registro do Primeiro Aditivo ao Contrato n° 81/2014, celebrado entre a 
CASAL e 0 Sr. JOSÉ ARNALDO COSTA, que tem como objeto o reajuste de R$ 9,57(nove vírgula 
cinquenta e sete reais) cõnforme variação de IPCA acumulado de Dezembro de 2014 a 
Novembro de 2015, passar)do o valor mensal de R$ 450,00(quatrocentos e cinquenta reais) 
para R$ 493,07(quatrocentõs e noventa e três reais e sete centavos) e o valor global de R$ 
5.400,00(cinco mil e quatrócentos reais) para R$ 5.916,84(cinco mil, novecentos e dezesseis 
reais e oitenta e quatro centavos).

A Súmula do Contrato em efDÍgrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 27 de 
novembro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 11510/2015 
CASAL - C.I N° 184/2015 -  CAF/UN AGRESTE- FIs. 01 a 34.

Atenciosamente,

Eng.o WILDE CLECIO FA
Diretor Presidente
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Casa

c Òm u n ic a ç ã o  in t e r n a  - C. I.

_______________1____________________________________________

N“ da C l;
184/2015^-—  

PROT: 11510/2015

1
Origem:

C A F / U N  AGRESTE
Destino;

SUNEI
Data de emissão: /  

04.09.2015

Sr. Superintendente,

Considerando a celebração do Contrato n° 81/2014, firmado entre a CASAL e o Sr. José Arnaldo 

Costa, que tem por objeto a locação de imóvel urbano, situado na Rua Belo Monte, n° 99, Centro, Igreja No- 

va/AL, o qual serve para acomodação do escritório da CASAL.

Considerando que o imóv^ acima está sendo satisfatório para o atendimento das necessidades do re

ferido núcleo.

Considerando que o contrato acima citado se encerrará no dia 30/12/2015, solicitamos a viabilização 

da celebração de Termo Aditivo reajustando o valor do Contrato n° 81/2015 conforme Cláusula Terceira -  Pa

rágrafo Quarto do referido Contrato: valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela va

riação do IPCA.

Segue anexo; I

• Cópia do Contrato n° 81/2014;

• Proposta do proprietário informando que tem interesse em renovar o contrato e concordando com 

o reajuste da locação latravés do IPCA;

• Comprovante de Situição Cadastral no CPF;  ̂ ^

• Cópia de Identidade ejcPF do proprietário;

• Cópia da Escritura Particular de Compra e Venda do Iirióvel;

. • Certidão Negativa de Débito da Prefeitura;

• Declaração Negativa lle Débito da CASAL;

• Relação de pagamentos da Eletrobrás;

• Propostas comerciais ide 03 imóveis distintos.

Atenciosamente,

Lidiane Santos Líma 
'. CAF-MAT\ 2364 

'JN Agreste /  CASAL
R E C _E B !D O

Tacitòmarques Castelo Branco 
Ene" Químico /  Adrmistrador 

, Gerente UN Agreste

GEPLAN 009-C
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. »- -̂--- ~ *- »* «*--__m.._Ml COBQMMi IMSCs tSBaflttSL VfBCnRHIa 9 SSCfGna i

.45 idra
,partadwadalnMi^ie EaadiBlaa3mW83.46a^weateaBv« îgMBtadapar 
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Se. Gerente da Unidade dè Negócios do Agreste.

Venho informar à V. Sa., que caso a Companhia de Saneamento de 

Alagoas - CASAL, tenha interesse, pretendo renovar o Contrato N® 81/2014, do imóvel 

onde funciona o Escritório da Casal da Cidade de Igreja Nova/AL, Situado à Rua Belo 

Monte, 99 - Centro, confirmo que aceito o reajuste pelo IPCA do período, por mais 

doze meses.





Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/Consult.

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 815.165.254-34

Nome da Pessoa Física; JOSE ARNALDO COSTA

Data de Nascimento; 07/10/1972

Situação Cadastral; REGULAR 

Data da Inscrição; 20i 02/1991 

Digito Verificador; 00'

Comprovante emitido 
Código de controle dc 
A autenticidade deste 
Receita Federal do Br

às; 13:48:56 do dia 04/09/2015 (hora e data de Brasília), 
comprovante; 44DF.88F1.00B7.4F9F
comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
asil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo uprovado pela IN/RFB n® 1.548, de 13/02/2015.)

de 1 04/09/2015 13:50

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/Consult
http://www.receita.fazenda.aov.br




Confere com o 
Ori9*me\

tidioi
Coord. CAFrtJN. AGí^STE 

..'Wíat. 2364-CASAL

S''

COPIA





f i  ^  X -

ESCRITURA PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, NA\6Cttpife««eA.;. 
DECURADA: A . S S S w S y

Saibam quantos esta escritura Particular de Compra e venda 
virem que, aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze 
(2011), nesta cidade de Igreja Nova> Estado de Alagoa$j neste Ünicp 
Serviço Notarial e Registrai, perante mim Notária Pública, cpmparecerám 
partes entre s1, justas e contratadas, a saber: De um lado como 
Outorgantes vendedores, TONY SANTOS DANTAS, brasileiro, solteiro, 
maior, estudaiite, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
da cédula de identidade RG n] 3.520.874-0-SSP/AL e inscrito no 
CPF/MF sob Oi n° 103.334.384-69, e seus genitores ANTÔNIO DE 
SOUZA DANTAS e LÚCIÁ SANTOS DANTAS, brasileiros, casados, eia 
eletricista, portador dá cédula de identidade RG n° 04229412-4- 
SSP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n» 338.015.767-87, ela 
servidora pública municipal, portadora da cédula de identidade RG 
.n° 13-.147.984-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob ò n̂ ?
032.201.880-81, todos residentes e domiciliados ná Rua da 
Alegria, n® 15Ç/ nesta cidade; e de outro lado como Outorgado 
Comprador, JOSÉ ARNALDO COSTA, brásileiro, solteiro, auxiliar de 
biblioteca, portador da cédula de identidade RG n® 1.186.147- 

'SSP/AL e Inscrito no CPF/MF sob o n® 815.165.254-34, residente é 
ãomicjiiado na Avenida 16 de Maio, n® 30, nesta cidade de Igreja 
Nova/Alagoas.; os presentes são todos maiores, capazes, reconhecidos 
comO sendo os próprios conforme documentos de Identificação a miní 
apresentados, do que dou fé. Então, pelos outorgantes vendedores me foi 
dito que são senhores e legítimos possuidores de uma casa de residência 
construída em terreno próprio, localizada na Rua Belo Monte, n® 99, nesta 
cidade, com os lim ites e confrontações seguintes: Ao nascente, com a 
mesma Rua Belo Monte, medindo 6,80 metros; Poente, com o Sr: José 

vFrancISCo Rodrigues, medindo 6,80 metros; Norte, com a Travessa Belo 
Monte, medindo 29,85 metros; e ao Sul, com a casa dos herdeiros da Sra. 
Hermezinda Costa, medindo 29,80^ metros; imóvel esse adquirido por 

içompra feita a José da Silva e Sua esposa Marinalva de Souza Silva// 
'.^õnforme escritura pública de compra e venda lavrada às;.fis. 1,72 ê vèrso, 
'do  Livrò n® 061, em data de 3 1 'de agosto de 2004, deste cartório; 
devidamente registrada ás fis. 143, sob o n® 2.331, do Livro B-8, em data 
de 28 de fevereiro de 2005, do Cartório de Títulos e Documentos dèsta 
COmárca; que assim possuindo o citado imóvel livre e desembaraçado de 
quaisquer ônus, resolveram vender como de fato vendido tem de hoje enj 
diante pelo preço certo e ajustado de R$20.000,00 (vinte mll reais), quq 
neste ato recebem das mãos do comprador, em  moeda corrénte do País^ 
cuja quantia damos plena, geral e ilrfèvógàvél quitação de pâgo e 
satisfeitos; que por força da presente escritura transmitem ao outorgado 
comprador toda a posse, direito, ação, jus e servidão ativa que exerciam 
no rêferido imóvel; comprometendo-se por si, herdeiros e sucessores q 
fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa e a responder pelá evicção
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Estado de Âiagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA
Seti)r de Arrecadação e Finanças
PRAÇA PROFESSOR AGNELO MOREIRA, 06 - CENTRO
CNPJ: 12.242.350/0001-43

CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

.'discrição Imóvel: 0.000.000.0000.2818 

Contribu in te: JO S E  ARNALDO  COS 

Logradouro: RUA BELO  M ONTE 

Va lo r Venal: R$8.008,01 

Área Constru ída: 113,30

CPF/CNPJ: 815.165.254-34 

)TA

N° 99 Bairro: CENTRO  

Área do Terreno: 228,76

Certificam os, com  fundam ento  na 
Contro le  de A rrecadação , re ssa lv  
a s  d ív id as que venham  a se r apu 
reg istrado em re lação  ao  contribu 
reg istrado em  re lação  ao  contribu

s in fo rm ações constan tes em  nosso  S is tem a  de Cadastro  e 
ando 0 d ire ito de a Fazenda  M un ic ipa l de in screve r e cobrar 
•adas, com  referência ao  presen te instrumento, que débito 
inte/imóvel ac im a identificado. N Ã O  E X I S T E  débito 
inte/imóvel ac im a identificado.

Data de Expedição: 03/09/2015 Data de Validade: 02/11/2015

Valor Aberto Atual









ista  de Faturas da UC: 12/2010 referente a UC: 2828669 http://2via.eletrobrasalagoas.com;8081/segundavia/listauc.php

Faturas da UC: 2828669 [X] Sair

Unidade Consumidora
2828669
Endereço

R BELO MONTE, 99 , - ZONA URBANA

Mês de Faturamento 

08/2015 

07/2015 

06/2015 

05/2015 

04/2015 

03/2015 

02/2015 

01/2015 

12/2014 

11/2014 

10/2014 

09/2014 

08/2014 

07/2014 

06/2014 

05/2014 

04/2014 

03/2014 

02/2014 

01/2014 

12/2013 

05/2013 

04/2013 

12/2011 

06/2011 

05/2011 

04/2011 

03/2011 

02/2011 

01/2011 

12/2010

Data de

27/08/15

29/07/ll

29/06/15
1

29/05/15
I

29/04/lk

29/03/15

28/02/15
1

29/01/15

27/12/14

01/12/14
I01/11/14

01/10/li
01/09/14 

01/08/14 

01/07/14 

01/06/14 

05/05/14 

11/04/14 

12/03/li

05/02/14]
02/01/lÍ
08/05/13

01/05/13
Il

29/12/11
I

29/06/11

i
29/05/11 

29/04/11 

29/03/1 i  

01/03/11 

03/02/11

i
30/12/10

Vencimento

Nome do CHente 
JOSE ARNALDO COSTA

Valor 

R$ 61,11 

R$ 51,81 

R$ 61,32 

RS 40,76 

R$ 58,43 

RS 56,85 

RS 44,74 

RS 43,47 

RS 46,14 

RS 46,21 

RS 44,19 

RS 34,23 

RS 21,54 

RS 16,36 

RS 20,81 

RS 17,98 

RS 23,91 

RS 12,13 

RS 11,94 

RS 12,03 

RS 12,00 

RS 11,82 

RS 11,77 

RS 13,17 

RS 41,69 

RS 41,85 

RS 13,26 

RS 16,58 

RS 0,00 

RS 12,71 

RS 11,29

SituaçSo

de 1 08/09/2015 13:25

http://2via.eletrobrasalagoas.com;8081/segundavia/listauc.php




Eu Oip\^n/v<!je / W )

PROPOSTA PARA LQCAS à O M  IM ÓVEL

de ,jc|j|CVr\X}^/> , venho oferecer proposta à Cia de Saneamento de Alagoas,

para locação mensal do referido imóvel no valor de R$ X  0  0/£DJi 
r

W O -Q JLx ^

o  4  « \
-sL̂ l----- -̂----- C íSá— .» Proprietário do imóvel localizado à

----------------------------- n °5 . J  na cidade

Sem mais, prestamo-nos àl disposição para quaisquer esclarecimentos.

-’- D 3 _ I > e  j 3 i^ ÍÕ^  L i/ O _de 2015

A l  t í 4 Á n s < . ....L
PRÔ PRIETA RIO  DO 1PRO PRIETÁ RIO  DO IM ÓVEL 
R G . 3 b *  )  h v *

O S ' { ; i f S h h *  í  -  D ̂





PROPOSTA PARA LOCACÃO DE IMÓVEL

Eu

Rua À G  CÍa

T)05^ <^A^T*QT < Proprietário do imóvel localizado à

M M £ L N” i i í  , na cidade

de J^gea>q N oyfi. venho oferecer proposta à Cia de Saneamento de Alagoas, 

para locação mensal do referido imóvel no valor de R $ GSOiOÜ  ,(

•e , T7 0  ̂ ________ ).

Sem mais, prestamo>nos it disposição para quaisquer esclarecimentos.

/jO-rL . P e de 2015

I Gŷ -̂ lÁJ&v\.  ̂CÍor̂  S d yS ^I  PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
I RG. i . ò S ^  SS  P /A ^

CPF





PHOPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMOVitt

-€ o

Rua ^  J

■iJlfxjB. CLOQj|n. » Proprietário do imó

A? r̂ o CVrO^ÍO-

iinóvel localizado à 

.N " 4 L it  , na cidade

de '^< ^a^rx/Y uo\JrA  'i, venho oferecer proposta à Cia de Saneamento de Alagoas,

I valor de R$ ^  D Ü L ^ / 1 2 ^ ' frb r tÍ \J Dpara locação mensal do referido imóvel no

Sem mais, prestamo-nos à

J .

disposição para quaisquer esclarecimentos.

P e  ___^de2015

J \ íh jU  CLPO^A{l^
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
RG.
CPF

'f



EM BRANCO
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w ,
Casal

lltISTRUÇÂO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

11510/2015

À SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça-

GEPLAN 006-C













Salientamos que o ínliice acumulado oficial de Novembro/15 só vai ser divulgado no 

início de dezembro, dessa forma utilizamos a projeção do Banco Central feita no dia 

18/09/2015 que é o que tem; disponibilizado no site e salientamos que esse valor pode variar

para cima ou para baixo na data da sua publicação.

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e instrução jurídica.

Em: 28/09/2015

VISTO:
Supervisora da surv.

Mat.2970 

Mat, 2&/Ü





^ .Casal

Ao Adv. Edmilson Pereira

Para Análise e Instrução Jurídica.

Maria de Fátl/tiá Eísboa Amorim 
Assessora Jurídica





Processo N2:11510/2015 I 
Interessado: CAF / UN AGRÉSTÈ.
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR.

À ASSESSORA JURÍDICA-CMEFE -  ASJUR/CASAL

CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL. 
INTERESSE DAS PARTES. PREVISÃO CONTRATUAL, 
CLÁUSULA SEGUNDA E TERCEIRA PARÁGRAFO QUARTO 
DO CONTRATO N“ 81/2014 C/C ART 18 E ART 51 DA LEI 
8245/91. P E LA  POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação do CAF / UN AGRESTE para prorrogar o Contrato n“ 
81/2014, bem como reajustá-lc. O objeto do Contrato é a locação de um imóvel urbano, situado na 
Rua Belo Monte, n° 99, Centro, Igreja Nova/AL, o qual serve para acomodação do escritório da 
CASAL. ,

O referido contrato ijoi firmado em 30 de Dezembro de 2014, por um período de 12 
meses, até 30 de Dezembro de 2015. Desta forma pretende-se uma nova prorrogação de prazo e 
reajuste de valor. |

Consta nos autos: ^

1 -  Pedido motivado (jfls. 01);
2 -  Contrato (fis. 0^4);
3 -  Comprovante de Situação Cadastral (fis. 06); 
4 -  Dotação Orçamentária (fis. 17);
5 -  Cálculo de Reajuste (fis. 19);
6 -  Propostas (fis. 1^L5).

É o relatório, passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fis. 0^4), ver-se c|ue o imóvel atende as finalidades precípuas da Administração cuja 
necessidade de instalação e localização se adéqua a solicitação para acomodar o escritório desta 
Companhia.

Faz-se necesi 
Contrato em análise:

ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula Segunda do





“CLÁUSULA SEGUNDA; O prazo de vigência deste contrato é 
' de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, podendo

ser renovador a critério das partes; ficando a CASAL obrigada 
a restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao 
término da vigência deste instrumento.”

Ainda assim, o art. 51 da Lei 8.245/1991 dispõe sobre prazo dos contratos de locação de 
imóvel, que para melhOr entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o
I locatário terá direito a renovação do contrato, por igual prazo,

desde que, cumulativamente:
( . . . )

I II - 0 prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos
ininterruptos dos contratos escritos seja de òinco anos;

' (...).

I
No que pertine ao pedido de reajuste, conforme calculo apontado pela GEFIN, verifica-se 

que o valor reajustado com base no ÍPCA acumulado de Dezembro de 2014 a Novembro de 2015, 
que é de 9,57% (nove vírgula cinquenta e sete por cento), passando o valor mensal do Contrato de 
R$ 450,00 (quatrocentos e cincjuenta reais) para R$ 493,07 (quatrocentos e noventa e três reais e 
sete centavos) e o valor anualj de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) para R$ 5.916,84 
(cinco mil e novecentos e dézesseis reais e oitenta e quatro centavos). Fora ainda acostada 
pesquisa de mercado que demhnstra que o valor da contraproposta encontra-se conforme aquele 
praticado no mercado. A aplicabilidade do reajustamento a cada aniversário encontra respaldo na 
legislação especifica cuja previáão está contida na Cláusula Terceira Parágrafo Quarto, do Contrato 
n5 81/2014, "in verbis":

I

“CLÁUSULA TERCEIRA: O valor mensal do aluguel é de R$: 
450,00(quatrocentos e cinquenta reais), valor que a CASAL se

I compromete a pagar no dia lO(dez) de cada mês ao
LOCADOR ou ao seu procurador legalmenfeí constituído”. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO; (...)

j PARAGRAFO QUARTO: O valor do Contrato poderá ser
I reajustado em cada aniversário pela variação do IPCA”.

Diante do exposto, opína-se pela prorrogação do Contrato n° 81/2014, pelo prazo de 12 
(doze) meses com o reajuste d|0  valor consoante com o cálculo de reajuste formulado pela GEFIN, 
através do Primeiro Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este parecer, no entanto, a 
autorização expressa da Diretoria de Presidência.

I

É o entendimento que se submet^ à preciação da Assessora Jurídica.
I

'Maceió/AL, 2 Tde 2015.

E ÎL$<
ADVOGA

RA
JUR/CASAL

ALV^^ JORGE LACERDA
ESTAG lÁRIO/ASJ U R/CASAL





Processo; 11510/2015 
Interessada: José Arnaldo Costa.

DESPACHO

Trata-se de prorjrogação e reajuste do Contrato de n° 81/2014.

Os autos foram jinstruídos e analisados pelo jurídico desta CASAL, que às fis. 30 

e 31 opina pelo deferimento da prorrogação e reajuste do Contrato de n° 81/2014 

firmado entre a CASAL e o Senhor José Arnaldo Costa, referente a locação de imóvel 

que serve de escritório] para a CASAL, na cidade de Igreja Nova/AL.

Diante do exposto, aprovamos o parecer jurídico de fis. 30 e 31, reafirmando a 

necessidade da prévia e expressa autorização do Senhor Diretor Presidente, para a 

celebração do aditivo pretendido.

Vão os autos ao Senhor Diretor Presidente.

Maceió, 02 de Outubro de 2015.

Maria de FátimaLisboa Amorim 

^CASAL/ASJUR - OAB/AL N°1413









I

%s
C a s a l
Protocolo n“ 11510/20'Í5
C.l N° 184/2015 -  CAF-|UN- AGRESTE
Contrato n® 81/2014 I

A
CPL,

De acordo com a solicitação da CAF/UN- AGRESTE, através da C.l. n° 184/2015 
(Protocolo 11510/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 
30 usque 31. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato de Locação n° 81/2014, com o 
Sr José Arnaldo Costá, sob o CPF N° 815.165.254-34, que tem como objeto a 
locação de imóvel ondej acomoda a Unidade de Atendimento da CASAL no município 
de Igreja Nova/Alagoas, situado na Rua Belo Monte, n° 99 -  Centro -  Igreja 
Nova/Alagoas, prorrogando o prazo do mesmo por mais um período de 12(doze) 
meses, bem como reajustando-o no percentual de 9,57% (nove vírgula cinquenta e 
sete por cento) correspondente ao índice do IPCA acumulado de dezembro/2014 a 
novembro/2015, segunoo dados da SUPOFIN, ás fis. 27, passando o valor mensal de 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) para R$ 493,07 (quatrocentos e noventa 
e três reais e sete centavos) e o valor global de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 
reais) para R$ 5.916,8^ (cinco mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta e quatro 
centavos).Em, 06.10.20(15

ENCAREng®WILDECLECI 
Diretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021 C



i







W  ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 11510/2015 
Interessado: CAF/UN AGRESTE

Assessora Jurídica,

V e io -n o s ,  p a r a  a n á ise e aprovação jurídica Primeiro Ternío Aditivo ao 
Contrato n° 81/2014, a ser firmado entre a CASAL e a Sr. JOSÉ
ARNALDO COSTA, tendo como objeto a prorrogação de prazo do
referido instrumento, por mais um período de 12(doze) meses, a contar
de 30 de dezembro de 2015 a 30 de dezembro de 2016.

Conforme está registrado na cláusula segunda do referido instrumento, 
o valor mensal da locação será reajustado pelo IPCA, (índice de Preços 
ao Consumidor Amplo) no percentual de aproximadamente 9,57%(nove 
vírgula cinquenta é sete por cento) passando o valor mensal para R$ 
493,07(quatrocentos e noventa e três reais sete centavos) e global para
R$ 5.916,84(cinco 
centavos).

mil novecentos e dezesseis reais oitenta e quatro

Dessa forma, concluímos pela aprovação do termo em referência, para 
tanto, rubricamos e recomendamos a assinatura, para que surta seus





Interessado: CAF/U|N LESTE 
Assunto: Prorrogação de prazo.

DESPACHO

Cuida-se de aditamento ao Contrato de locação n° 81/2014, com objetivo de prorrogar o 
prazo por mais 12(doze) meses.

Nesta oportunidade, exarriina-se o instrumento do PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao 
Contrato n° 81/2014, nos rlioldes do artigo 38, § Único da L.L.C.A., o qual foi aprovado 
pelo jurídico interno, estandjo apto para a celebração.

Assim sendo, remetemos o presente Processo à CPL para diligenciar a assinatura do 
presente instrumento. j

Vão os autos á CPL para diligenciar a celebração do Contrato.

Em 23.10.2015

MARIA D^ATIM A LISBOA AMORIM 

ASJUR/CASAL- OAB/AL N° 1413





C aS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

i

Processo Protocolo n[° 11510/2015 
C.I. n” 184/2015

Á UNAG( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ns 81/2014, celebrado entre 
a CASAL e o Sr. José Arnaldo Costa para assinatura. Assinar e rubricar as duas vias, devolver 
para que os Senhoreà Diretores da CASAL assinem.

Em, 26 de outubro de 2015

DrPvvAjüAí^^ 
%> ffierIuGe Almeida 
cáai •feecfetiâria da CPL

A  C  P L ^

f J o l u  /]jo/s

AGRESTE 
íM-CASAL



(L







ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N“ 81/2014 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O SR. JOSÉ 
ARNALDO COSTA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, iieste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, casado, engeríheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO I LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 
032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e o Sr. JOSÉ ARNALDO COSTA., inscrito no CPF/MF sob 
0  n° 815.165.254-34, residente e donjiciliado em Igreja nova- AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR, tendo 
em vista o que consta no processo n® 11510/2015 C.l. n® 184/2015 -  CAF/UNAGRESTE, acordam em celebrar o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período de 12(doze) meses, a 
contar da data de 30 de dezembro de 2015 a 30 de dezembro de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio 
e inclui-se o do vencimento considerai ido-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 9,57®/o (nove virgula cinquenta e sete 
por cento), conforrne variação de IPCA acumulado de Dezembro de 2014 a Novembro de 2015, passando o valor mensal 
de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) para R$ 493,07 (quatrocentos e noventa e três reais e sete centavos) e o 
valor global de R$ 5.400,00 (cinco mü e quatrocentos reais) para R$ 5.916,84 (cinco mil, novecentos e dezesseis reais e 
oitenta e quatro centavos^ '

I

CLAUSULA TERCEIRA: A despesa 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.........
Grupo.de Despesa................
Rubrica....................................

pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte

................11103-U N  AGRESTE

................300.000 -  Serviços de terceiros
.................307.319-Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 81/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

/

MÊS VALOR (R$)

1® mês 493,07

2® mês 493,07

3® mês 493,07

/ '  S . 4“ mês 493,07

5® mês 493,07

6® mês 493,07

7® mês 493,07

. : 8® mês
1 •

493,07 ,

i 9® mês 493,07

10®-mês ' 493,07

11® mês 493,07

1 12® mês 493,07

VALOR TOTAL: R$5.916,84
1 ' • ■

. y
„ î.,1749IC<'SAU

PRIMEIRO TERMO A D iriVO  TR) CONTRATO 81.2014





Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - sexta-feira 
27 de novembro de 2015

DESTINO: São Luís do Maranhão/MA. |
OBJETIVO: Participar da 58° reunião das Imprensas Cfficiais, nos dias 03,04 e 05 
de dezembro de 2015 . j
As despesas decorrentes da presente portaria ocorrerão com recursos próprios 
através da Unidade Orçamentária 25530 - Elementos de Despesa 3301020028, do 
Orçamento Vigente.

Maeeió/AL, 27 de novembro de 2015.

Marcos José Dantas Kumme 
Diretor Presidente

PORTARIA/ CEPALN° 97/2015

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Magoas - CEPAL, no uso 
de suas atribuições legais, com embasamento no Decreto Estadual n° 4.076/2008 
e no Proeesso n°1130 / 2015, RESOLVE concedér diárias em favor da servidor: 
Nome: José Otílio Damas dos Santos.
Cargo: Diretor Comereial e Industrial.
CPF: 679.505.664-34.
RG: 867402719 SSP/AL.
Matrícula. 0040.
N° DE DIÁRIAS: 04 (quatro) diárias.
VALOR UNITÁRIO: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais).
VALOR TOTAL: R$ 1.120,00 (Hum mil cento e vinte i 
PERÍODO: de 02/12/2015 até 06/12/2015.
DESTINO: São Luís do Maranhão/MA.
OBIETIVO: Participar da 58° reunião das Imprensas Oficiais, nos dias 03, 04 e 
05 de dezembro de 2015 
As despesas decorrentes da presente portaria ocorrerão com recursos próprios 
através da Unidade Orçamentária 25530 - Elementos ( 
do Orçamento Vigente,

Maceió/AL, 27 de novembro de 2015.

Marcos José Dantas Kumme'
Diretor Presidente

reais).

PORTARIA/ CEPAL N° 98/20

de Despesa 3301020028,

15

de Despesa 3301020028,

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DESOXIDADOR DE CHAPAS.

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315-8354/ 8314, 
na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - Alagoas 
CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Maceió, 26 de Novembro de 2015.

Protocolo 213946

Lucas Vasques Camelo 
Departamento de Suprimentos

Protocolo 214078

Protocolo 213968

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, no uso 
de suas atribuições legais, com embasamento no Decreto Estadual n° 4.076/2008 
e no Processo n°1129 / 2015, RESOLVE conceder diárias em iavor da servidor: 
Nome: José Queiroz de Oliveira.
Cargo: Diretor Administrativo e Financeiro.
:PF: 140.494.905-44 

RG: 1251714-SSP.
Matrícula:0045.
N° DE DIÁRIAS: 04 (quatro) diárias.
VALOR UNITÁRIO: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 1.120,00 (Hum mil cento e vinte reais).
PERÍODO: de 02/12/2015 até 06/12/2015 
DESTINO: São Luis do Maranhão/MA 
OBJETIVO: Participar da 58° reunião das Imprensas Òficiais, nos dias 03,04 e 
05 de dezembro de 2015.
As despesas decorrentes da presente portaria ocorrerão com recursos próprios 
através da Unidade Orçamentária 25530 - Elementos < 
do Orçamento Vigente.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2015
Marcos José Dantas Kummei 

Diretor Presidente

Protocolo 213969

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL 
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio do 
Departamento de Suprimentos, avisa a EMPRESAS NQ RAMO DE PRODUTOS 
GRÁFICOS, que a partir da data desta publicação, serão contados 8 dias úteis para 
apresentação de propostas:

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 64/2014

Protocolon° 10.730/2015-CASAL -C .ln° 160/2015 - UNBL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE /VLENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO. brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF sob o n° 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: A Sra CLEIDE JANE ROCHA DOS SANTOS, brasileira, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 859.644.684-20, residente e domiciliada na cidade de 
Maravilha/AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula segunda do contrato original, por mais l2(doze) meses a contar de 23 
de Outubro de 2015 a 23 de outubro de 2016. Por força deste instrumento fica 
autorizado o reajuste no percentual de 9,38% (nove vírgula trinta e oito por cento), 
correspondente a variação do IPCA do periodo de novembro/2014 à outubro/2015, 
passando o valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$ 328,14 (trezentos 
e vinte e oito reais e quatorze centavos) e o valor global de R$ 3.600,00 (três mil 
e seiscentos reais) para R$ 3.937,68 ( três mil, novecentos e trinta e sete reais e 
sessenta e oito centavos).
Data da assinatura: 23 de outubro de 2015.
Protocolo n» 10.730/2015 - CASAL - C.I n° 160/2015 - UNBL.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 64/2014, 
celebrado entre a CASAL e a Sra. CLEIDE JANE ROCHA DOS SANTOS, 
observando a legislação vigente. Autorizado em: 28/09/2015.

Protocolo 213827

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 81 /2014

Protocolo n° 11510/2015 - CASAL - C.I n° 184/2015 - CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Afedaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O Sr. JOSÉ ARNALDO COSTA, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 815.165.254-34, residente e domiciliado em Igreja nova- AL, doravante, 
denominado simplesmente LOC/VDOR.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um periodo 
de 12(doze) meses, a contar da data de 30 de dezembro de 2015 a 30 de dezembro 
de 2016. Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste de 9,57% (nove 
vírgula cinquenta e sete por cento), conforme variação de IPCA acumulado de 
Dezembro de 2014 a Novembro de 2015, passando o valor mensal de R$ 450,00 
(quatroeentos e cinquenta reais) para R$ 493,07 (quatrocentos e noventa e três 
reais e sete centavos) e o valor global de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 
reais) para RJ 5.916,84 (cinco mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta e quatro 
centavos).
Data da assinatura: 25 de novembro de 2015.
Protocolo n° 11510/2015 - CASAL - C.I n° 184/2015 - CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 81/2014, 
celebrado entre a CASAL e o SR. José Arnaldo Costa, observando a legislação 
vigente. Autorizado em: 06/10/2015.

Protocolo 213828
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N“ da C l: 

209/14

Origem : CAF/UNAG Destino: SUNEI Data de emissão; 
20/11/14

/

J

Prezado Eng°. Antonio Fernando, 
Superintendente de Negócio do Interior - SUNEI 
Ass. Solicitação de Contrat^ de Locação

1. Vimos por meio desta sòlicitar à V. S®, autorização para celebrar contrato, referente a 
locação de um imóvel localizado na Rua Belo Monte, 99-Centro I. Nova, em nome do Sr. 
JOSÉ ARNALDO COST/^- CPF 815.165.254-34, onde será instalado o Núcleo de 
atendimento da CASAL, por um período de 12 meses.

2. O aluguel é no valor 'de R$ 450,00 (Quatrocentos e Cinquenta Reais ), conforme
proposta do proprietários (pag.05), , ressalvamos que o imóvel em questão é o único com 
as características que atendem às necessidades da CASAL naquela localidade, possui boa 
estrutura física e está em Ibcal estratégico para o atendimento de consumidores, além de 
conter espaço adequado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção 
do sistema de distribuição,! e que conforme propostas anexas, o preço está abaixo do valor 
de mercado local. 1

Segue anexo:

• Escritura do imóvel;
• Proposta c o proprietário;

«Comprovante situação cadastral CPF;
..• .Certidão Negativa de Débito Municipal;

• Certidão Negativa Débito Receita Estadual;
• 3 Proposta de aluguel;
• Cópia Ideijitidade e CPF;

Atenciosamenté

Visto;

Eng® jjú n io r

la t . 2943

Ge^. d a  U . N . A g re s te





AUTENTICACAO
AuteiHteo a presanto totocópia, por 
contertr eo ip^ o tig lnd l quo me foi 
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Oo quo dou fo.
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Saibam q u a n t o s e s c r i t u r a  Particular de Compra e venda 
virem que, aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze 
(2011), nesta cidade de Igreja Nova, Estado de Alagoas, neste Único 
Serviço Notarial e  Registrai, perante mim Notaria Pública, compareceram 
partes entre sl, justas e contratadas, a saber: De um lado como 
Outorga ntes vendedores, TONY SANTOS DANTAS, brasileiro, solteiro, 
maior, estudante, residente e dom iciliado nesta cidade, portador 
da cédula de identidade RG n] 3.520.874-0-SSP/AL e inscrito no 
CPF/MF sob o 103.334.384-69, e seus genitores ANTÔNIO DE 
SOUZA DANTAS e LÚCIA SANTOS DANTAS, brasileiros, casados, ela 
eletricista, portador da cédula de identidade RG n** 04229412-4- 
SSP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 338.015.767-87, ela 
servidora pública municipal, portadora da cédula de identidade RG 
n® 13.147.984-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n** 
032.201.880-81, todos residentes e dom iciliados na Rua da 
Alegria, n° 150, nesta cidade; e de outro lado como Outorgado 
Comprador, JOSÉ ARNALDO COSTA, brasileiro, solteiro, auxiliar de 
biblioteca, portador da cédula de identidade RG n<* 1.Í86.147- 
SSP/AL e inscrito no CPF/MF sob o 815.165.254-34, residente e 
domiciliado na Avenida 16 de Maio, n<> 30, nesta cidade de Igreja 
Nova/Alagoas.; os presentes são todos maiores, capazes, reconhecidos 
como sendo os próprios conforme documentos de identificação a mim 
apresentados, do que dou fé. Então, pelos outorgantes vendedores me foi 
dito que são senhores e legítimos possuidores de uma casa de residência 
construída em terreno próprio, localizada na Rua Belo Monte, n° 99, nesta 
cidade, com os lim ites e confrontações seguintes: Ao nascente, com a 
mesma Rua Belo Monte, medindo 6,80 metros; Poente, com o Sr. José 
Francisco Rodrigues, medindo 6,80 metros; Norte, com a Travessa Belo 
Monte, medindo 29,85 metros; e ao Sul, com a casa dos herdeiros da Sra. 
Hermezinda Costa, medindo 29,80 metros; imóvel esse adquirido por 

;çompra feita a José da Silva e sua esposa Marlnalva de Souza Silva, 
-|:onforme escritura pública de compra e venda lavrada às fis. 172 e verso, 
èo Livro n° 061, em data de 31 de agosto de 2004, deste cartório; 
devidamente registrada ás fis. 143, sob o n° 2.331, do Livro B-8, em data 
de 28 de fevereiro de 2005, do Cartório de Títulos e Documentos desta 
Comarca; que assim possuindo o citado imóvel livre e desembaraçado de 
quaisquer ônus, resolveram vender como de fato vendido tem de hoje em 
diante pelo preço certo e ajustado de R$20.000,00 (vinte mil reais), que 
neste ato recebem das mãos do comprador, em moeda corrente do País, 
cuja quantia damos plena, geral e irrevogável quitação de pago e 
satisfeitos; que por força da presente escritura transmitem ao outorgado 
comprador toda a posse, direito, ação, jus e servidão ativa que exerciam 
no referido imóvel; comprometendo-se por si, herdeiros e sucessores a 
fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa e a responder pela evicção



^xòfôrma da lei, quando chamados à autoria. Assim combinados e 
intratados ambas as partes, aceitaram a presente escritura que depois 

_3 lida e achada conforme vai devidamente pelos outorgantes 
^ Tony Santos Dantas, Antônio de Souza Dantas e Lúcia Santos
^  I  i^antas, o outorgado comprador Ronaldo Costa na presença de duas

a o  u- estemunhas que a tudo estiveram presentes e que também assinam
baixo. Eu,

' ” -|j^lgQ:onferté assino.
Npt^ la Pública, que digitei,
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ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COM CONSTlTinCÃO DF.
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USUFRUTO v it a l íc io . NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM quantos esta pública escritura virem que, aos trinta e um (31) dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e quatro (2004),.nesta cidade e comarca de Igreja Nova, Estado de 
Alagoas, em Cartório, perante mim. Tabeliã de Notas e Oficiala dos registros Públicos, 
compareceram p ^ e s  entre si justas e contratadas, a saber: de um lado, como outorgantes 
vendedores, JOSÉ DA SILVA e sua esposa MARINALVA DE SOUZA SILVA, brasileiros, 
casados, agricultores, ele portador da cédula de identidade RG n“ 480.613-SSP/SE e inscrito no 

■^CPF/MF sob 0 n° 073.830704-10, ela portadora da cédula de identidadê *RG' n ] '779.503- 
SSP/AL e inscrita no CPF/MF sob o n] 524.915.524-34, ambos residenetes e domiciliados na 
Rua Artur Melo, n° 340, Propriá -  Estadó, de Sergipe, ora de passagem por esta cidade; e de 
outro lado, como outorgado comprador, TONY SANTOS DANTAS, brasileiro, menor 
impúbere, nascido aos 31 de julho de 1993, conforme certidão de nascimento lavrada às fls. 66, 
sob 0 n® 34.936, do Livro 3 1-A, em data de 08 de novembro de 1993, no Cartório de Registro 
Civil das pessoas naturais desta cidade, residente e domiciliado nesta cidade, neste ato 
representado por seus genitores ANTÔNIO DE SOUZA DANTAS e LUCIA SANTOS 
PÀNTAS, brasileiros, casados, ele eletricista, portador da cédula de identidade RG 
n°04229412-4-SSP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n° 338.015.767-87, ela servidora pública 
municipal, portadora da cédula de identidade RG n°13.147.984-SSP/SP, e inscrita no CPF/MF 
sob 0 n° 032.201.880-81, ambos residentes e domiciliados nesta cidade; e de um outro lado 
como Usufrutuários, ANTÔNIO DE SOUZA DANTAS e sua esposa LÚCIA SANTOS 
DANTAS, acima qualificados. Os presentes legalmente capazes, reconhecidos como os 
próprios por mim Tabeliã, através dos documentos de identificação apresentados, do que dou 
fé. Então, pelos outorgantes vendedóres me foram dito que por escritura pública de compra e 
venda que fizeram a Maria Rosa dos Santos, lavrada às fls. 116verso, do Livro n® 045, em data 
de 16 de janeiro de 1980, deste Tabelionato local, devidamente registrado às 77, sob o n ® 228, 
do Livro B-2, em data de 21 de janeiro de 1980, tomaram-se.senhores e legítimos possuidores, 
de modo livre e desembaraçado de quaisquer ônus‘ mesmo por hipotecas legais, convencionais 
ou judiciais e de impostos em atraso, do imóvel urbano consistente de uma casa de residência 
localizada na Rua Belo Monte, n° 99, nesta cidade, com os limites e confrontações segiiintes: 
Ao Nascente, com a mesma Rua Belo Monte, medindo 6,80 de largura; Poente, com o Sr. José 
Francisco Rodrigues; medindo 6,80 metros; Norte, com à travessa Belo Monte, medindo 29,85 
metros, e ao Sul, com a casa da Sra. Hermezinda Costa,' medindo 29,80 metros. Que assim 
possuindo o descrito e caracterizado imóvel, tem contratado e livremente convencionado, para 
vender, como de fato pela presente escritura pública e ná.melhor forma dé direito vendem ao 
outorgado comprador pelo preço certo e ajustado de R$ 6.664,00 (sejs mjl, seiscentos e 
Assenta e quatro reais), importância essa que os'outorgantes declaram terem recebido 
integralmente, neste ato, em moeda cóirente nacional* conferido e achado certo, perante mim, 
Notário Público, e de cujo preço os outorgantes vendedores dão ao outorgado comprador, a 
mais ampla, geral e irrevogável quitação de pagó e satisfeitos, para nada mais exigirem ou 
reclamarem do outorgado coniprador, transmitindo-lhe,'desde já toda a posse, domínio, direito 
é ação que tinha e exerciam sobre o dito imóvel, Havendoto desde já por empossado no mesmo.
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inemrmmiKocha-TtIuiarM
3a>&áusula CONSTITUTI, para que dele, o mesmo 

adquirente use, goze e disponha li^ eq jl^ e  como seu que fica sendo, obrigando-se por si seus 
herdeiros e/ou sucessores, a fazerem e m  transação sempre boa, firme e valiosa a todo tempo e 
respondendo, ainda, pela evicção de direito se e quando chamados à autoria, forma da lei. Pelo 
outorgado comprador me foi dito que aceita a presente escritura em todos os seus termos, 
relações e dizeres em que a mesma se acha redigida. E por esta mesma escritura constitui em 
favor dos Usuífutuários acima qualificados um USUFRUTO sobre o mencionado imóvel ora 
adquirido em caráter vitalício, transferindo-lhes em consequência o domínio útil do imóvel em 
referência, cabendo aos usuíhituários o pagamento de todos os impostos, taxas e contribuições 
que incidam ou venham a incidir sobre o mesmo imóvel, bem como lhe cabe a sua 
conservação, tudo de modo a que extinto o usufruto por qualquer dos motivos previstos em lei, 
seja o imóvel entre ao seu legítimo proprietário inteiramente conservado e em condições de ser 
de imediato ocupado; que outrossim, os usufrutuários poderão realizar no imóvel as obras e 
benfeitorias que entender, mas, as mesmas sejam *'de"que natureza fOTénC^e‘ mcorporarão ao 
principal, sem que assista aos usufituários direitos a quaisquer indenizações; que se obriga por 
lei, seus herdeiros e sucessores a fazerem o usuíhifo ora constituído bóm^TtiiTOe îíválioso Pelos 
usuíhituários foi dito que agradencendo ao instituidor a liberalidade, aceitam o usufruto como 
constituídos. Em seguida me foram apresentados as certidões negativas e os impostos pagos 
exigidos por lei a seguir mencionados. Foi recolhido o imposto de Transmissão Inter-vivos, 
pago na Prefeitura Municiapl desta cidade, a importância de R$ 199,92, (cento e noventa e 
nove reais e noventa e dois centavos), sob 3% do valor da compra acima referida, através da 
guia de Informação do ITBI, n° 048/2004, datada de 31 de maio de 2004, assinada por 
Rosevaldo Ferreira Rodrigues -  chefe do setor de tributação e a guia de recolhimento com o 
mesmo número assinada por Maria Socorro de Vasconcelos Salgueiro — Tesoureira. E de como 
assim o disseram e outorgaram, dou fé, me pediram e eu lhes lavrei esta escritura, a qual feita e 
lhes sendo lida em voz alt^^charam-na conforme, aceitaram e assinam, dispensando-se 
presença e assinatura d e te s^ u n h a s  nostermos e na, forma da Lei Federal n° 6.952, de 06 de 
novembro de 'Sônia Ferreira, 'Notarial Público e
Oficiala de Re^sffos Públicos, digitei, conferi, dou fé e assino.
Igreja Nova, 31 de agosto de 2004. . í

Outorgantes Vendedores:

Q  ç y  <P—
Jose da Silva

aJÃctr-y\ n/ê ô  ^  ̂
Marinalva de Souza Silva ' .li' ' %• ' \ J ' u.-V/.' •

'■ V»»/-
v ■ Outorgado Comprador;

Tony Santos Dantas menor impúbere represented^Jo^puJ^E^  
genitores Antônio de Souza Dantas e Lúcia Saiitos^Dantas

USUFRUTUÁRIOS; ' |i : . , ' '%■

" Antônio de Souza Dantas ■



ü A í«1
I

GUIA DE RECOLHIMENTO Í048/2004
TONY SANTOS DANTAS, menor representado por seus pais Amtônio Souza Dantas e Lúcia 

Santos Dantas. Recolhi aos cofres da tesouraria municipal de i^e ja  nova á importância de R$ . 
199,92 (CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) .Piovmiiente 
da arrecadação do dia 31 /  05 / 2004. Constante no (s) talão
048. inclusive de acordo com a classificação. pt I f o i

Orçam entm a abaixo:

por 
foi

oxíbfdo d dwoivido à parta interessada. 
Oo que dou fó.

ESPECIFICAÇÃOCODlGO

1112.02.01 Imposto Predial................................................................. ....................R$
1112.02.02 Imposto Territorial Urbano....................................................................R$
1113.05.00 Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza....................................... R$
1121.01.00 Taxa de Licença ..................................................................................... R$
1122.01.00 Taxa de Expediente............................................   R$
1122.02.03 Taxa de Serviços Urbanos......................................................................RS
1122.03.00 Taxa de Serviços Diversos ....................................................................RS
1310.01.00 Rendas de Alugueis e Â forram entos................ .......................... . RS
1320.01.00 Participação e D ividendos................................ ............................. R$
1390.00. 00 Outras Receitas Patrimoniais ..... .................................................. RS
1112.08.00 Participação do Imposto S/ Transmissão de Bens Im óveis........... R$
1910.00. 00 Multes e  Juros e M o ra ............................  RS
1920.00. 00 Indenizações e R estituições...............................................................RS
1931.00. 00 Receita da Dívida A tiva..................................................................... RS
1991.00. 00 Receitas e Mercados, Feims e M atadouros...................................... R$
1992.00. 00 Receitas de C em itérios......... .......   R$
1999.00. 00 Outras receitas d iversas............................................................ . R$
2110.00. 00 Alienação de Bens M óveis.............................................     R$
2220.00. 00 Alienação de Bens Im óveis............................................................... R$
2421.01.10 Cota Parte do Imposto Único s/M in era is....................................... RS
2590.00. 00 Outras Receitas .IR R F.................................................................... RS

NOV. 2W4

Viulstii

199,92

TOTAL RECEITA ORÇAMENTARIA R$

vA €írt̂ -

Praça Professor Apielo Moreira, n® 06, Centro - Igreja Nova - AL 
CNPJ n® 12.242.350/0001 - 43

199,92



c:



e S T A O O  0 £  A L A G O A S
• *

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA
SECRETARIA DE FINANÇAS

IMPOSTO SOBRE TRASMICÃO DE BENS IMÓVEIS

G U I A ,  D E  I N F O R I V I A Ç Õ E S  D O  IT B I  IM°  (W8/200*

01 TIPO OE TRANSMIÇAO
Oll Tipos — * Inter Vivos

02 IMPOSTO CAt-CULADO
j . -----■ P reen ch a  a  Partir d a  se ta CC Im posto a  R eco lh er o s j  D ata  d e  V encim ento

I f í : r E R - ¥ I V 0 5 m  199,92 3 1 / 0 5 / 2 0 0 4

Otj NOM E

T C ^ Y  S A N T O S  D A N T A S ,  m e n o r  r e p r e s e n t a d o  p o r  s e u s  p a . i s  

......- A n t o n i Q  S o u ? a  D p n r . f i . s  p  í l f c i a  S a n t o s  D a n t a s  ----------------

05  ENDEREÇO

R u a  B e l o  M o n t e ,  n -  I g r e j a  N o v a  ~ A l .  

________________________ _____________  ̂ A , ---------------------------------------------------------------------------------------------- ---------- .

CPF 0^ C .G . C . /  íp, D V 0 8  Inscrição E slad ía l

3 3 8 . 0 1 5 . 7 6 7 - 8 7
í  ̂ «s. j

3
H ^

3 " NOM E
ti

f A<(en;ígi
I  ^ J e r ir  cem oTrIl'® r ° « 5pta. por 

A®’"®' '**» <ne foi 
J m q u S a ò í ^ ^  ̂  '«aressada.JOSS DA SILVA e  s u a

ic j  END EREÇO

I g r e j a  Nova •  A l,
1/ u  * v   ̂ JT  
g /C & liy Q  i(i. .

1 l{  C P F  DV C .G .C . O rdem  DV

0 7 3 .8 3 0 .7 0 4 -1 0 I 1

05 NATUREZA DA TRANSMISSAO
[3

L
C0KPR.A E VENDA CCH CONS'^1 UIÇÃO DE USITFHUTO V IT A L rIC IO

15  ENDEREÇO

U m a  c a s a  d e  r e s i d ê n c i a  e m  t e r r e n o  p r ó p r i o  l o c a l i z a d a  n a  R u c  

B e l o  M o n t e ,  n s  9 0  -  n e s t a  c i d a d e

i s |  Inscrição d o  tm ével’' 1 7 | Tipo d o  Im õvel

X J R B A Í I O

t s j  A rea do Im óvel 14 A rea Cons truida 2 0 | F raçSo Ideal 2 ^  Valor d a  O peração

R § 6 . 6 6 4 , 0 0

07 PARA USO EXCLgSIVO DA REPARTIÇÃO

HEF.PAGAMEHTO PA  G ü lA  P S  TRAHSMISSÃOk CONPOHMB PAPOS ACIM A.

aaj

3 1  / 0 5 /2 0 0 4 t f ^ - 1
....... f -.-i Oi ■„ .'.0

Data Emissão X‘ Assílnatura do Ertíitenté V is /o  dolF uncionârío V isto  do Procurador





PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IIVÍÓVEL

Tipo da Locação; __Residencial. ___Nâo Residencial.

Observações:

Sendo minha proposta 
preenchida para aferição de minl 
pertinen^ri^taeo de 48 horas.

V'1'V

aprovada pelo locador, comprometo-me a apresentar ficha cadastral 
1ia idoneidade e de meu fiador, se for o caso, anexada da documentação

Igreja Nova. 3 ^  Ü A k fA A h m

o  -Px- O  oCO ,fi .
_de2014. 7 ^



i' ‘
* A



amprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPubl..

Ministério da Fazenda
Secretar a da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 815.165.254-34 

Nome da Pessoa Física: JOSE ARNALDO COSTA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 12:52:39 do dia 10/11/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: FF5E.77ED.EE50.1511 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

le  1 10/11/2014 11:56

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPubl
http://www.receita.fazenda.aov.br




PREFEITURA MUN. DE IGREJA NOVA
PRAÇA [PROFESSOR AGNELO MOREIRA N°: 06, Bairro CENTRO
CEP: 5^.280-000 IGREJA NOVA/AL
12242350000143

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Certidão Negativa de Débitos do Imóvel

DADOS DO IMÓVEL

Nome do Proprietário: JOSE ARNALDO COSTA  

Logradouro: R. RUA BELO MONTE  

Bairro: CENTRO  

Setor

CEP: 57280000  

Quadra:

CPF/CNPJ 81516525434  

Número: 99

Número Público: 000000000002818  

Cód. Imóvel:2818

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências para o imóvel 
acima identificado, réiativas a tributos administrados pela Secretaria 
Municipal de Finanças,| réssalvado à Fazenda Pública Municipal o direito de 
cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierem a ser apurados.Esta 
certidão refere-se exc 
Secretaria Municipal d

usivamente à situação do imóvel no âmbito desta 
e Finanças e só terá validade na via original, sem

qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado abaixo:

Período de Validade:

3Ó/10/2014 29/12/2014

mjúúz'-
./íárcio

....ir}̂ l̂<<n̂ íî daTribu!S88toCad8ÇâO

• ' \ / / o / •' ■' ' ,, ■■ ■ ' ■: ■■■: ■■ ■ i■ V'/ ly ,_,J
F í  efeiiura  k uuncipul de

Igreja hJova
Pça. F r o f ,  A g n e í o  Pi/ i0íe;ra, 06 

C f P : 5 7 2 S O - 0 0 0  - C e n t r o  
I  ̂ If-i‘ Jp lilovfi - /i(, I

I E-Mail: Site: Telefone:(82)35541128 CNPJ: 12242350000143 
PFtAÇA PROFESSOR AGNELO MOREIRA N°: 06 , Bairro CENTROCEP: 57.280-000 IGREJA NOVA/AL





ertidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php

GOVERNO DE ALAGOAS 
1 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
j  SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E IcRÉDITO TRIBUTÁRIO
Certidão Negativa de Débitos

C P F  : 81516525434

R e s s a lv a d o  o d i r e i t o  d e  a F a z e n d a  e s t a d u a l  c o b r a r  q u a is q u e r  d i v i d a s  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  do 
c o n t r i b u i n t e  a c im a  q u e  v ie r e m  a s e r  a p u r a d a s ,  é c e r t i f i c a d o  q u e  n â o  c o n s t a m , a t é  a p r e s e n t e  d a t a ,  
d é b it o s  i n s c r i t o s  em D í v i d a  A t i v a

C e r t i d ã o  e x p e d id a  com b a s e  n a  P o r t a r i a  SA R E n °  6 2 , d e  2 3  d e  j u l h o  d e  2 0 0 4 .

E m it i d a  à s  11:59:28 d o  d i a  10/11/14
V á l i d a  a t é  0 9 / 0 1 / 2 0 1 5 .

C ó d ig o  d e  c o n t r o l e  d a  c e r t i d ã o :2Cè8-0EFA-D41O-4O46

A autenticidade desta certidão deverá se 
do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/

Certidão expedida gratuitamente.

confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através 
;ertidao.

le  1 10/11/2014 12:02

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
http://wwww.sefaz.al.gov.br/




PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Imóvel:

Rua: tf.ia^uO^YvjeA fc v tW p  Bairro:

Cidade: ' t c p -W c -  A / b V c ^ Estado:
Ij V

PROPONENTE

«
Nome: “S j?  \ j  s .rc-u'v>-0 V rPvJjLA^' ______
Endereço: Rx-ce». CjiStruD/\ -d JL Ç -fJ )  g.>CoS
Bairro: Cidade: a / o \ / o <

Tdefbnes: ■ ^ 5 5 '^  7  2. ' \j 1/
NacionaBdade:
Profissão: f A  )To Identidade:
CPF: ouC .N .P .J_n3  y y r  í / o z  /  ???

i Endetecooom eroial-.^C^ eJar^.<:wv^jg
I Bairro: ' Cidade: *^ qn.TO iC r~  t\rn-\Je>~.

i Teleibnes: S  S* k  4 1  9 \4

CONDIÇÕES PARA LOCAC&Q

Aluguel mensal: R$ acrescidos dos encaigos pertinentes à locação (IPTU,
condomínio, ^ u a , taxa de incêndb, ^ õ t o ,  iluminação, seguro contra incãndio e acidentes e ete...).

Prazo do contrato:. 

Garantia locatícia: 

Tipoda Locacão:

Observações:

. Fiador. 

Residencial.

meses.

. Seguro Fiança. __Caução.

Não Residenciai.

Sendo minha proposte aprovada pdo locador, comprometo-me a ^resentar ficha cadastrai 
preenchida para aferição de minha idoneidade e de meu fiador, se for o caso, aneroida da documentação 
pertinente no prazo de 48 horas

Igreja Nova. ^  O de de 2014.

\ ío J jL
PROPONENTEA.OO\TiUW>



COMISSÃO PROVISÓRIA DO PT EM IGREJA NOVA
End: Povoado Quaresma - Zona Rural - CEP:57280.000 - Fone Celular: 9821-8888/9995-7118

Oficio n° 04/2014 -  Presidência da CP. Igreja Nova/Al, 08 de Setembro de 2014.

Assunto: Indicação do Membro da Comissão de Transporte Eleições 2014.

Ao Chefe do Cartório da 30*’ Zona Eleitoral

Senhor Presidente,

Em resposta ao oficio de n°53/2014 desta comarca, estamos informando a Vossa Senlioria 

que após reunião de nossa comissão, ficou deliberado que a companheiro Severino Valeriano de 

nosso partido será o militante que acompanhará os trabalhos da supramencionada Comissão.

Outrossim, nos colocamos a disposição para quaisquer questões alusivas ao pleito de 2014. 

Cordialmente,

!'’ Te.
José erreira

Igreja Nova

ATT: Thiago Cardoso Totirinho
Chefe do Cartório da 30" Zona Eleitoral



J .PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

lmóvel:_

pmo  ̂/0>^Ai/V7 NO: Bairro: J ! , £ z2 2 J L D -

r. Cjj n f/d/<jiEstado: ._______..Cidade;

PROPONENTE

Nome- MCíAÁy<s>, . Í ____________________________ ____________

Endereço: f í i A j i ___n //9___ ^ AÂ D .A f
V '-  -  -  ^  - V X  I -  /

Bairro; í®, ^ n Í J L íl________ __________ Cidade: "1 _____________________

T  elefones; ___________
Nacionalidade: ^ ^ C t/ lL .Jo j/1  íj Estado Civil: \ y U .^ iy a

Profissão: á t ' C o J^ Identidade; "T -/ ^ . r ^ - /^

CPF- ^ ^  ou C.N.P.J
Fndereço comercial:

Bairro: Cidade;
Telefones: i

CONDICÔES PARA LOCACÂO

condomínio, água, taxa de incêndio, esgoto, iluminação, seguro contra incêndio e acidentes e etc...).

Prazo do contrato: meses.

Garantia locaticia:  Fiador.

Tipo da Locação; __Residencial.

Observações:

__Seguro Fiança. ___Caução.

Não Residencial.

Sendo minha proposta aprovada pelo locador, compiometo-me a apresentar ficha cadastral 
preenchida para aferição de minha idoneidade e de meu fiador, se for o caso, anexada da documentação 
pertinente no prazo de 48 horas. |

Igreja Nova 3  O  de ü u T õ  i v i o de 2014.

A/a/u/is,
PROPONENTE/LOCATARÍO





PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

imovei. V clo c l  

Rua: San N°: a M  7  Bairro: ______ _______

Cidade; ^c ino jc:»  Estado;__lM c iO  ____.
çr 0 cr

PROPONENTE

Nome: P . / K  V  . ^  J L l / x A _______

Enderecd? f í  A Jn   ̂ S íT S  ' ........... *7
Bairro: C .o n ru y i/ - )  Cidade: ^ C ? / \ í > .Íq   ̂ K S rr\y c \

Telefones: 9  9  M -  9 f ) P i  fS ^

Nacionalidade; h  f\>s ? 0*Í Estado Civil: ‘C or:.C ix4 in

Profissão; S  I i r>\-P c \ r n ^ Identidade; '^ 7  0  6  ^  9-

CPF: 9  Q -f ouC.N.P.J

Endereço comercial;

Bairro; Cidade:

Telefones:

j CONDICOES PARA LOCACAO

Aluguel mensal: R$ 6 3 acrescidos dos encargos pertinentes à lócação (IPTU, 
condomínio, água, taxa de incêndio, esgoto, iluminação, seguro contra incêndio e acidentes e etc...).

Prazo do contrato: 

Garantia locatícia: __. Fiador.

Tipo da Locação; __Residericial. __ Não Residencial.

Observações:

meses.

Seguro Fiança. __Caução.

Sendo minha proposta aprovada pelo tocador, comprometo-me a apresentar ficha cadastral 
preenchida para aferição de minha idoneidade e de meu fiador, se for o caso, anexada da documentação 
pertinente no prazo de 48 horas.

igreja Nova,.2.0____ de ta 2014.
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CÒMPAKHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS PAG 1/1
R U a Ib A R A O  d e  a t a l a i a , 200  • C E N T R O  • M A C E IÓ  • A L  C E P  57020 -510
CNP T : 1 2 . 2 9 4 . 7 0 8 / 0 0 0 1 - 8 1  -  IS N C .E S T A D U A L  2 4 . 0 0 8 . 1 4 6 - 3 17/11/2014

09:31:55
C a s a l DECL ARAÇÃO NEGATIVA DE D EBITO

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 011905816

Inscrição; 035.001.0020.0920.000  

Cliente: C A S A L -IG R E jk  NOVA

Endereço: RUA BELO MO NTE, 0099 - C EN TRO  IGREJA NOVA AL 57280-000

Declaramos que no arquivo c 
referente ao consumo de águ

e contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
a e/ou seiVentia de esgoto, serviços, multa, etc, referente ao período de 

01/2013 a 11/2014, no imóve acima identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e 
exclui contas ainda não vencidas, novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas 
a cobrar.

MACEIÓ, 17 de Novembro de 2014 .

C juiyAfTirvFÁnFi i n andrapp 
Matrícula: 28193

BARAO DE ATALAIA. 200. CENTRO, Cep: 57020-510 

Visite o nosso site www.casal.al.gov.br

E-mail: INFO@CASAL.AL.GOV.BR

Informações: 08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR




5ta de Faturas da UC: 12/2010 referente a UC: 2828669

Faturas da UC: 2828669

http://2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/listafaturas.php

£x] Sair

Unidade CcMisumidora
2828669
Endereço
R BELO MONTE, 99 , - 

Mês de Faturamento 

11/2014 

10/2014 

09/2014 

08/2014 

07/2014 

06/2014 

05/2014 

04/2014 

03/2014 

02/2014 

01/2014 

12/2013 

05/2013 

04/2013 

12/2011 

06/2011 

05/2011 

04/2011 

03/2011 

02/2011 

01/2011 

12/2010

ZONA URBANA

Data de Vencimento 

01/12/14 

01/11/14 

01/10/14 

01/09/14 

01/08/14 

01/07/14 

01/06/14 

05/05/14 

11/04/14 

12/03/14 

05/02/14 

02/01/14 

08/05/13 

01/05/13 

29/12/11 

29/06/11 

29/05/11 

29/04/11 

29/03/11 

01/03/11 

03/02/11 

30/12/10

}

Nome do Cliente 
JOSE ARNALDO COSTA

Valor 

R$ 46,21 

RS 44,19 

RS 34,23 

RS 21,54 

RS 16.36 

RS 20,81 

R$ 17,98 

RS 23,91 

R$ 12,13 

RS 11,94 

RS 12,03 

RS 12,00 

R$ 11,82 

RS 11,77 

RS 13,17 

RS 41,69 

RS 41,85 

R$ 13,26 

RS 16,58 

RS 0,00 

RS 12,71 

R$ 11,29

Situação

lel 18/11/2014 16:39

http://2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/listafaturas.php




21/ 11/2014

M IN ISTÉR IO  D A  F A Z E N D A  
Secre ta ria  da R ecé ita  Federa l do  B ra s il 
P ro cu rado ria -G e ra l da Fazenda N ac iona l

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D ÉB IT O S  R E LA T IV O S  A O S  T R IB U T O S  F E D E R A IS  E A  D IVIDA
I A T IV A  D A  U N IÀO

Nom e: JO S E  A R N A L D O  C O S T A  
C P F : 815.165.254-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.faizenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida ás 17:12:04 do dia 21/11/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 20/05/2015.
Código de controle da certidão: b IoA B .C B 33.5468.0694 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hltp://www.receila.fazenda.gov.br//\plicacoes/ATSPO/Cértidao/CnclConjuntalnter/EmileCertidaolnlernet.asp?ni=81516525434&passagens=1&tipo=2 1/1

http://www.receita.faizenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receila.fazenda.gov.br///plicacoes/ATSPO/C%c3%a9rtidao/CnclConjuntalnter/EmileCertidaolnlernet.asp?ni=81516525434&passagens=1&tipo=2
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Casal

PROTOCOLO

PÁGJMA:

'4 iiS3^WiZ-.
__LâÀLÁhÁLC __A/U/li rLí/Ti .____________________________________ ____  __

bJl̂ Á}. pUAii/xo f/òC>pnJdxÂ t̂ áji c io

A o ) m Á J  ■ P__________ _̂________________________________ _____  ' '
Q / y Antôw^ndo S, Nascmento
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a de Pagament04)ara o mes/ano; 11/2014 refeiente^a UC; 2829860 http;//2via.eletrobiasalagoas.coin:8081/segundavia/fatuTa.php

ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO ALAGOAS

Av. Fernandes Lima, n“ 3349, Gruta de Lourdes -
Eietrobres IMACEIÔ-AL 

Distribuição Alagoas c n p J: 12.272.084/0001-00 lE; 24007177-8

/O 
{ F t e .

V

VIA PARA PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA
Emitida Conforme Art. 123, Resolução 414/2010 da ANEEL NF; 466178

JOSE ARNALDO COSTA
R DA ASSENÇÂO, S/N , 
ZONA URBANA 57280000 IGREJA NOVA AL

CÓDIGO ÚNICO MÊS PERÍODO DE CONSUMO
2829860 11/2014 16/10/14 a 13/11/14

CONSUMO (kWh) VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
133 01/12/14 R$ 77,48

A taxa referente a emissão de segí 
Ligue Eletrobras: 0800 082 0196

OBSERVAÇÕES
unda via de pagamento não será cobrada

autenticação mecânica

recorte aqui

I ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO ALAGOAS
r- i __Av. Fernandes Lima, n® 3349, Gruta de Lourdes -
E l ê t r o b r o S  C ia c e ió -a l  

Distribuição Alagoas c n p j ; 12.272.084/0001-00

CÓDIGO ÚNICO 
I 2829860_______

lE; 24007177-8

MES
11/2014

I TOTAL A PAGAR 
I R$77,48_______

8365000000021774800030009.000000002824.986011140050

le 1 25/11/2014 08:11
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À  adv. Edmilson Pere;ira,

Para análise e instruç'^o jurídica. 

Em,
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C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A la a o a s

Processo N°: 14444/2014 
Interessado: U.N AGRESTÉ 
Assunto: Locação de imóvel.

EMENTA: LOCAÇAO DE BEM IMÓVEL.
LICITAÇÃO. DISPENSA. PREVISÃO LEGAL 
INSCULPIDA NO ART. 24, X, DA LEI 
8.666/93. CONTRATAÇÃO DIRETA. PELO 
ACOLHIMENTO DO PEDIDO.

Tratam-se os autos de solicitação de locação de imóvel para acomodação do 
escritório comercial da CASÃL, na cidade de Igreja Nova, de propriedade do Sr. José 
Arnaldo Costa, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais, 
localizado na Rua Belo Morite, 99, Centro, Igreja Nova - AL, por um período de 12 
(doze) meses.

1

Foram colacionados: pedido motivado -  fis. 01; certidão de registro de 
imóvel -  fis. 02 às 05; proposta da Sr. José Arnaldo Costa -  fis. 06; Comprovante de 
situação cadastral do CPF - fis. 07; certidão conjunta e débitos municipais da dívida 
ativa do município -  fis. 08; certidão negativa de débito estadual -  fls. 09; declaração 
negativa de débito com a ELETROBRÁS -  fls. 15; declaração negativa de débitos com 
a CASAL -  fls. 14; Certidão negativa de débitos federais - 16; cópia do RG e CPF da 
Sr. José Arnaldo Costa -  fls. 13; classificação orçamentária -  fls. 18; comprovante de 
residência -  fls. 20; pesquisa de mercado -  fls. 10 às 12;

j

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

A contratação direta submete-se a um procedimento administrativo, como 
regra. Ou seja, ausência de licitação não equivale à contratação informal, realizada 
com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao 
contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância 
de etapas e formalidades é imprescindível.

I
Pois bem, ao escolher um sujeito específico e com ele contratar, a decisão

administrativa deverá ser 
isonomia. Isso significa o

razoável e fundar-se em critérios compatíveis com a 
preenchimento de alguns requisitos, dentre eles o da 

motivação do ato. Em todosi os casos, atribuição de competência discricionária não se 
confunde com liberação de motivação. Aliás, muito ao contrário, a competência 
discricionária demanda justificativas muito mais exaustivas e minuciosas do 
que a prática do ato vinculado.

I
I

Justifica-se o pleijto informando que o imóvel está com valor de locação 
compatível com os do mercado, além de que o Imóvel atende as necessidades da 
Companhia no que diz respéito à estrutura física e localização para o atendimento dos 
consumidores.





Pois bem, prescre|ve o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93:

Alt. 24 É dispensávei a licitação: (...)

X - para a compra ou locação de imóvel 
destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da Administração, 
cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, 
desde que o preço seja compatível com o 
valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.(grifou-se)

Para que haja a pretendida contratação necessário se faz o atendimento de 
03 (três) requisitos, a saber: a) necessidade de imóvei para desempenho de 
atividades administrativas; 
das necessidades estatais; 
mercado.

b) adequação de um determinado imóvei para satisfação 
c) compatibilidade do aiuguel com os parâmetros de

Em anáiise dos autos e das propostas anexadas, verifica-se o 
preenchimento dos requisitos supracitados. O imóvei locaiizado na Rua Belo Monte, 
99, Centro, Igreja Nova - AL, inscrito no CPF sob n® 815.165.254-34, servirá para 
acomodação do Núcleo de Atendimento, bem como satisfaz as necessidades 
pretendidas e, de acordo com as propostas apresentadas, o aluguel está compatível 
com os parâmetros do mercado sendo, inclusive, o de menor preço.

Por oportuno, vale salientar que ultrapassado o ano de aniversário 
do contrato, este faz jus ao reajuste cujo índice deverá ser devidamente 
estipulado no instrumento contratual. Logo, o locador ficará sujeito a este 
índice durante todo o tehipo de vigência do contrato.

Diante do exposto, considerando a necessidade de instalação do escritório 
da CASAL na referida cidade, entende-se cabível a celebração, com dispensa de 
licitação, bastando para! tanto, da competente autorização a ser proferida 
pelo Diretor Presidente.

À Assessora Jurídica.

M |le dezembro de 2014.

PEREIRA
5ADO/ASJUR/CASAL

Qui/rvâxu3
lESSICA TENÓRIO M

ESTAGIÁRIA/A
tCOLINO

^CASAL
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1

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ do Processo:

/ífs^da foíha:'.
1
1





Protocolo n° 14444/2Ó14 
C.i N° 209/2014 -  CAF/UNAG

A
CPL,

De acordo com a solici ação da CAF/UNAG, através da C.I. N° 209/2014, corroborada 
pela instrução processiial e jurídica ás fis. 22 usque 23 que caracteriza a necessidade 
de contratação e embalados no que estabelece o art.24, inciso X da Lei n° 8.666/93, 
em seu artigo 24, inciso X, AUTORIZAMOS a celebração do Contrato de Locação 
com o Sr. JOSÉ ARn K l DO COSTA -  CPF N® 815.165.254-34 por um período de 
12(doze) meses, onde acomodará o Escritório local da CASAL localizado a Rua Belo 
Monte, 99 Centro na cidade de Igreja Nova / Alagoas, com o valor mensal de 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) e o valor global de R$ 5.400,00 (cinco 
mil, e quatrocentos re^).Em,0o iX ^

Eng® ALVARO JO 
Diretor Presidente

MENEZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C









c o m p a n h > I a  < d e  S a n e a m e jo .£

Processo h°. 14.444/2014
Interessado: CAF/UNID/ADE DE NEGÓCIOS AGRESTE

Assessora jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovaçao jurídica Contrato n® 81/2014, que tem como 
objeto a locação de imóvel urbano não residencial, situado na Rua Belo Monte 
n° 99 -Centro, Igreja Nova/AL, que servirá para instalação do escritório da
CASAL, na referida cidade.

1

O referido instrumento terá validade de 12(doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes.

i
Conforme estabelece a cláusula terceira, o valor mensal da locação é de R$ 
450,00(quatrocentoS| e cinquenta reais), totalizando em 12(doze) meses, em R$
5.400,00(cinco mil quatrocentos reais).

i

Dessa forma, considerando a legalidade do procedimento, concluímos pela 
aprovação do termo èm referência, para tanto rubricamos e recomendamos a 
assinatura dos representantes legais para que surta seus efeitos legais.



'i
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ESTADO DE ALAGOAS 

MPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N2 81/2014 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E O Sr. JOSÉ 
ARNALDO COSTA.

Pelo presente, celebr.i 
SANEAMENTO DE 
sediada na Rua Barão 
ns 12.294.708/0001-8lL, 
JOSÉ MENEZES DA CO  ̂
Gestão Operacional C 
098.703.694-72, ambc 
815.165.254-34, reside

m instrumento particuiar de contrato de iocação de imóvel, não residencial, c 
.GOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estaduai, vinculada à Secretariii 
de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CA5. 
, portadora da Inscrição Estadual nS 24.008.146-3, neste ato, representada por
TA, brasileiro, casa 

;ÁRLOS ANTÔNIO DE

FUNDAMENTO LEGAI
Diretor Presidente da 
NS 209/2014-CAF/UN

CLÁUSULA PRIMEIRA
Companhia na cidade 
PARÁGRAFO ÚNICO: J

CLÁUSULA SEGUNDA

nò
DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, 

lASAL, com base no Art. 24, inciso X, da Lei n® 8.666/93, tudo conforme consta 
AGRESTE, obrigancó as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir e

■ DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel par<

compromete a pagar r 
PARÁGRAFO PRIMEIR
mil, e quatrocentos reais).
PARAGRAFO SEGUND

do, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nS 140.115.494 
SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civ I

s residentes e domiciliados nesta Capital, do outro a Sr. JOSÉ ARNALDO COSTA
nte e domiciliado em Igreja nova- AL, doravante, denominado simplesmente LOCAl

e um lado, a COMPANHIA DE 
de Estado de Infraestrutura, 

AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
ieu Diretor Presidente ÁLVARO 

-87 e pelo Vice-Presidente de 
inscrito no CPF/MF sob o n® 
inscrito no CPF/MF sob o n° 

DOR.

devidamente autorizada pelo 
Protocolo n" 14444/2014, C.l. 

xpressas:

acomodação de escritório da
qe Igreja nova/AL, Idealizado na Rua Belo Monte, n® 99, Centro, 

destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização exprhssa do LOCADOR.

-  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a
podendo ser renovado a critério das partes, ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao 
término da vigência deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: 1'or força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exciu -se o dia do início e inclui-se o
do vencimento considorando-se os dias cojnsecutivos.

j
CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR: O valor mensal do aluguel é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), valor que a CASAL se

o dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador legalmente constituído.
3: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica esta >elecido em R$ 5.400,00 (cinco

3: Fica expressameriite estabelecido que o valor contratado é fixo e irreajustável.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão arcadas pel  ̂CASAL. 
PARÁGRAFO QUARTO

CLÁUSULA QUARTA -

O valor do Contratjo poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte classificação orçamentária:

contar da data da assinatura.

PCA.

Unidade Orçamentária...................... 1 ................... — 14rl03—UN-AGREST-E-
Grupo de Despesa............................. !...................  300.000-Serviços de Terceiros
Rubrica......................................... . . . . . . j .................. 307.319 -  Aluguel de Imóveli

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO*: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no 
sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL no ato do pagamento deverá exigir do CONTRATADO, Certidão de Regularidade Fiscal junto a 
Fazenda Municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Sobre o valor total mensal incidirá o desconto dos encargos sociais previstos em Lei.
PARAGRAFO TERCEIRO: Caso o LOCADOI ,̂ descumpra qualquer disposição contratual, devidamente comprovado pela fiscalização da 
CASAL, o pagamento ficará retido até a solução da pendência, sem prejuízo de outras medidas punitivas presentes nesse contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: O valor do contrato é irreajustável pelo período de sua vigência.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo 
erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à LOCADOR.
PARAGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o pagamento 
pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

forçaCLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO: Por
matrícula 1524, inscrita no CPF/MF sob 
comunicando com 60 (sessenta) dias de 
de prazo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido q 
contrato será feita por empregado nomeado

deste instrumento fica determinado que o empregado, JONAS JOSE DE MAGALHÃES, 
0  n® 134.089.254-53, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 

antecedência à Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou não da prorrogação

je na ausência do empregado acima nominado por qu^ 
pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional, atra\^

stão do presente

vj
,A /7^-v

r e i r a
^ A B /A L  2051
. -1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder público a que der
causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.i
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, desde já', facuita ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o imóvel locado, quando julgar conveniente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO:,A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem

que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRÇ: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferi[fo, o adquirente, qualquer que

contrato, em todas as suas cláusulas e condições.
No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o LOCADOR desobrigado por todas 

CASAL, tão somente, a facuidade de haver do poder desapropriante, indenização a que

seja, ficará obrigado a 
PARÁGRAFO QUARTOl:
as cláusulas deste contrato, ressalvada a 
porventura tiver direit).
PARÁGRAFO QUINTO
contrato; salvo, procedendo vistoria judiciil que apure que a construção ameaça ruir.
PARÁGRAFO SEXTO: 7 udo quanto for devindo, em razão deste contrato e que não comprometa o proceiso executivo, será cobrado em 
ação competente, fica ido a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o crepor constituir para ressalva dos 
seus direitos.

CLÁUSULA OITAVA -  ÒAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: O locador deverá:

PARAGRAFO PRIMEIR
Último mediante com

CLÁUSULA DÉCIMA -

CLÁUSULA DÉCIMA

Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar < imóvel ou pedir a rescisão do

a) Pagar correta
b) Manter durap
c) Vistoriar ou

CLÁUSULA NONA - ÒA RESCISÃO: O pVesente contrato poderá ser rescindido independentemeriti

mente as despesas previstas no contrato; 
te a vigência do contrato a regularidade com o CPF, IPTU e CREA; 

éxaminar o imóvei iocado a qualquer tempo;

nextrajudicial, a critérid da CASAL, sem que a contratada tenha direito as qualquer indenização, salvo 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer clausula deste Contrato;
b) Pelo não fornecimento de água n'o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

0: O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou cc nveniência da CASAL, sendo o 
inicação escrita ao Locador.

DOS CASOS OMISSOS; Aplica-se ao presente instrumento a Lei 8.245/91 e suas alterações, inclusive quanto aos 
casos omissos, e, sotnente de modo subsidiário, no que for compatível a lei ns 8. 666/93 e demais regulamentos e normas 
administrativas, feder: is e estaduais, que fjazem parte integrante deste contrato, independente de suas i ranscrições.

RIMEIRA -  DO FORO: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirinidas no Foro da Comarca da

:e de notificação judicial ou 
j pagamento dos serviços que

situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.
E, por estarem justas ^-aeordes7-as-part■es7-ass^nam-o-pfesente^nstr-umento^^m-duas-vias-de^gt^a^teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, 2><0 csut.

TESTEMUNHAS:
ÁLVARO JOSÉ NpieZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTONÍgrpE^OUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional/CASAL

iO Sé  ARNALDO COSTÁ 
P/.OCADOR
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Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N“ 7.397/2012

Maceió - Sexta-feira
6 de fevereiro de 2015

HORA: 08:24; AUTO: 200693; PLACA: NMM-1930. INFRAÇÃO 7714 - 
Transporte de passageiros em número superior à lotaçlo permitida para o veicuio, 
estabelecido pelo fabricante, PROPRIETÁRIO: José Aiitonio dos Santos ME; 
DATA: 10/12/2014; HORA: 07:24; AUTO: 201312; PLACA: NMA-5619. 
PROPRIETÁRIO: Lourival Clarindo da Silva; DATA: 20/11/2014; HORA: 16:40; 
AUTO: 200928; PLACA: NMO-7864. PROPRIETÁRIO: Miguel Machado dos 
Santos; DATA: 31/12/2014; HORA: 09:45; AUTO: 200536; PLACA: NMG-6214. 
PROPRIETÁRIO: Edilson Araújo da Silva; DATA: 26/12/2014; HORA: 07:45; 
AUTO: 200346; PLACA: OHF-0907.

Protocolo 134352

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de SeryiçOs Públicos do Estado de 
Alagoas - ARSAL, julgou, em primeira instância, os seguintes processos: Processo 
Administrativo n° 49070-7624/2014; Interessado: Jeiciano Canuto Porangaba; 
Assunto: Defesa do Auto de Infração n° 020.0137; Decisão: Deferido.

Protocolo 134367

Companhia de Administração de Recursos 
Humanos e Patrimoniais (CARHP)

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
004/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR 
INTERMÉDIO DA AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE 
PROCESSOS E A EMPRESA ELONETH HABITAÇÃO CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA, CONSULTORIA, DISPONIBILIZAÇÃO 
^ OPERACIONALIZAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO IMOBILIÁRIA.

. .ocesso: 45000-2366/2014 e anexo 45000-2567/2014.
Processo Licitatório: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 
AMGESP-004/2012. I
CONTRATANTE: O ESTADO DE ALAGOAS, pessoa Jiirídica de direito público, 
por intermédio da COMPANHIA ALAGOANA DE RÉCURSOS HUMANOS 
E PATRIMONIAIS - CARHP, CNPJ n° 12.291.274/0001-66, com sede na Rua 
Professor Santos Ferraz, n° 303, Poço, Maceió/AL, CEP: 57,030-630, Fone Fax: 
(82) 3315-3926/3943, neste ato representada por seu Ditetor Presidente, ÉLCIO 
OLIVEIRA TBNÓRIO DE LIMA, inscrito no C.P.F. sob 0 n°. 677.367.424-72. 
CONTRATADA: ELONETH HABITAÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA. sediada à SRTV/sul, Qd 701, Conj. L, BI 01, sala 305, 
Edifício Assis Chateaubriand - Brasília/DF, Fone/Fax (61) 3225-3038/3322-5813, 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.371.211/0001 -66, NIREN” 5320093946, representada 
neste ato por seu Diretor e/ou Procurador, Sr. Valdetárío Byron de Lima, Cl N°
6093663 SSP/PE e CPF N® 086.298.894-20.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 25 de janeiro de 2015.
GESTOR: Sr. JOSÉ MARIA CÂNDIDO DOS SANTOS, Economista, CPF n® 
079.322.784-49, m at 130.048-2.
FUNDAMENTAÇÃO - Art. 57, II da Lei n® 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recursos Próprios da CARHP - Código 
339039/0291-PI :002357.
DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 2015.
SIGNATÁRIO: Élcio Oliveira Tenório de Lima Diretor Presidente da 
iONTRATANTE e Valdetário Byron de Lima, pela CONTRATADA, 
daceió, 05 de janeiro de 2015.

ÉLCIO OLIVEIRA TENÓRIO DE LIMA 
Presidente

*Rq>rodu2Ído por incorreção.
Protocolo 134350

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 81/2014

Protocolo n® 14444/2014 - CASAL - C.I N° 209/2014 - UNAG 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Çentro,_ CNPJ/MF n® 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF 098.703.694-72
CONTRATADA: Sr. JOSÉ ARNALDO COSTA., inscrito no CPF/MF sob o 
n® 815.165.254-34, residente e domiciliado em Igreja nova- AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel para

acomodação de escritório da Companhia na cidade de Igreja nova/ALi 
na Rua Belo Monte, n® 99, Centro. \ .
PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a co n tar8»> á0^  
da assinatura
Valor Mensal: O valor mensal do aluguel é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais
Valor total do Contrato: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de 
sua vigência fica estabelecido em R$ 5.400,00 (cinco mil, e quatrocentos reais).
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2014
Protocolo n“ 14444/2014 - CASAL - C.I n® 209/2014 - UNAG. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n“ 81/2014 celebrado entre a CASAL e o Senhor José 
Arnaldo Costa, observando a legislação vigente. Homologado em: 03.12.2014

Protocolo 13432S

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 84/2014

Protocolo n® 14027/2014 - CASAL - C.I N° 463/2014 - ASJUR 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n” 
032.981.054-57
CONTRAT/IDA: /INGELO, LIMA, NONÔ, PAIVA & PEIXOTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C, sociedade de advogados de cunho civil, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n° 69.978.823/0001-92, inscrita na OAB/AL sob o n" 28/94 e com 
inscrição municipal n° 90023230-7, situada na Av. Governador Osman Loureiro, 
137, Mangabeiras, Maceió/AL; doravante, denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seus advogados TELMO BARROS CALHEIROS JÚNIOR, 
brasileiro, alagoano, casado, advogado, portador da cédula de identidade n® 844.626 
SS P /A L , CPF/MF n® 759.096.694-00, OAB/AL n® 5418 e FERNANDO CARLOS 
ARAÚJO DE PAIVA, brasileiro, alagoano, divorciado, advogado, portador da 
cédula de identidade n® 337054 SSP/AL, CPF/MF n® 240.077.224-04, OAB/AL n® 
2996, ambos residentes e domiciliados nesta cidade de Maceió.
DO OBJETO: Por força deste instrumento o ESCRITÓRIO JURÍDICO executará 
para a CASAL, os serviços advocaticios nas áreas Trabalhista, Cível, Tributária, 
Ambiental, Administrativa, Previdenciária e Penal, compreendendo:
a) Formulação de petições, recursos e contestações em todos os processos que a 
CASAL figure ou venha a figurar como autora, ré e/ou tenha interesse proeessual.
b) Formulação de pareeer jurídico, quando solicitado.
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2014
Protocolo n® 14027/2014 - CASAL - C.I n® 463^014 - ASJUR. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n® 84/2014 celebrado entre a CASAL e a ANGELO,LIMA, 
NONÔ, P/UVA &  PEIXOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, observando a 
legislação vigente. Homologado em: 14.11.2014
■ ___________________________________ Protocolo 134326

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADmVO AO CONTRATO 
N® 91/2010

ftotocolo n® 14244/2014 - CASAL - C.I N® 55/2014- GEMTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF/MF 101.616.864-00 
CONTRATADA: EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzia, 153, Bano Duro, Maceió/AL, inscrita no ÓáPJ/MF sob o n®
11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, 
residente e domiciliado nesta capitai, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo protocolo n® 14244/2014, Cl 55/2014-GEMTE, S.C n® 00015712, 
celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e  condições abaixo:
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 09(nove) meses a contar de 27 de janeiro 
de 2015 a 27 de outubro de 2015. Por força deste instrumento, no período ora 
renovado, a CASAL pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 1.800.269,00 
(um milhão, oitocentos mil duzentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis 
centavos), obedecendo ao cronograma físico financeiro constante do Anexo II, 
parte integrante deste iitstrumento 
Data da assinatura: 27 de janeiro de 2015
Protocolo n® 14244/2014 - CASAL - C.I n® 55/2014 - GEMTE Autorizamos a 
elaboração do Décimo termo Aditivo ao Contrato n° 91/2010, celebrado entre 
a CASAL e a Empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 30/12/2014

Protocolo 134327




